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PROJETO DE LEI N'O5I/2025
MENSAGEM DE LEI N'685i2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epigrafe "Autorizo o Executivo Municipol o
eÍetuaf a oltefação da Emenda lmpositiva üb/2O24 e dá outtos providêncios"

I - RELATORIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, autoriza o Executivo Municipal a alterar a emenda

impositiva Ne m6/2024, destinada pelo vereador Lucas Luiz de Cristo Teixeira.

II _AI\ÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituiçilo e Justiça,
não reccbendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei No 05112025, Íeveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa tecnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

TV - RESLTLTADO DA VOTAÇÃO U COUISSÃO

A Comissâo de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia l0 de março de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e tecnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N' 0Sl/2025.
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o Executivo Municipal a efetuor

o alteroção do Emendo lmpositiva d)6/2O24 e dá outtas ptovidêncios"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, autoriza o Executivo Municipal a alterar a emenda

impositiva Ne 00612024, destinada pelo vereador Lucas Luiz de Cristo Teixeira.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento juridico municipal.

Itr_VOTODORELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'OSll2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESTTLTADO DA VOTAÇÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de f inanças, Orçamento e fiscalização em Reunião realizada no dia 10 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N' 05112025.
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorlza o Executivo Municipal

a efetuor a alteroçõo da Emenda ,mpositívo Urc/2O24 e dá outtos providêncios"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propôe o projeto de lei que, autoriza o Executivo Municipal a alterar a emenda

impositiva Ne 006/2024, destinada pelo vereador Lucas Luiz de Cristo Teixeira.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Agricultura e

Meio Ambiente, não recebendo emenda.

Nu qual verificou-se que a ntatéria enr.:oltra-sc apta para iuserir-sc no ordenarnentujuridico unrriicipal.

III -VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 051/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal,

jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua

aprovação.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Agricultura e Meio Ambiente em Reunião real izada no dia l0 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constituci , juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO tlo Projeto de Lei N" 25.
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